
Cuiabá, terça-feira, 23 de abril de 2019 - Mato Grosso - A7

44h semanais, salário 
R$ 1.550,34 + benefícios

Inscrições pelo link: 
https://velirh.com.br/site/

oportunidades/vaga/1969/

Vaga de Auxiliar 
Administrativo

PCD

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 09/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ACESSÓRIOS CORRELATOS, conforme as 
especificações do Edital e seus Anexos. Início do 
acolhimento das propostas: 29/04/19. Abertura das 
propostas às 09:00h e início da sessão às 11:00h do dia 
08/05/19 (horário de Brasília).

CLÁUDIA IZABEL MASSON
Pregoeira

Os editais encontram-se nos sites 
www.licitacoes-e.com.br e www.trt23.jus.br e demais 
informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 
3648-4049 ou e-mail licitacao@trt23.jus.br.

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 10/2019

Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EQUIPE DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, conforme as especificações 
do Edital e seus Anexos. Início do acolhimento das 
propostas: 29/04/19. Abertura das propostas às 09:00h 
e início da sessão às 11:00h do dia 13/05/19 (horário de 
Brasília).

CLÁUDIA IZABEL MASSON
Pregoeira

Os editais encontram-se nos sites 
www.licitacoes-e.com.br e www.trt23.jus.br e demais 
informações poderão ser obtidas através do telefone 
(65) 3648-4049 ou e-mail licitacao@trt23.jus.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2019 - EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

PARCELADO DE CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO PARA 

ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL, de acordo com anexo I. Abertura 

às 07h30min (Horário de Mato Grosso) do dia 07/05/2019. O edital e 

seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitura em horário 

d e  f u n c i o n a m e n t o  a t r a v é s  d a  P r e g o e i r a ,  p e l o  s i t e 

www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-

1448. Alto Taquari – MT, 22 de abril de 2019.

Cacilda Ferreira dos Santos

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 - SRP N° 009/2019
O Município de Nova Marilândia – MT, através de seu Pregoeiro Oficial 
torna Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 
08h00min (Horário Local), do dia 09/05/2019, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, situada a Avenida Tiradentes, nº211N, Centro – 
Nova Marilândia - MT, abertura do PREGÃO PRESENCIAL 008/2019 – 
SRP 009/2019, do tipo Menor preço por ITEM, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DO ANO LETIVO DE 2019, 
ATENDENDO OS ALUNOS DA REDE PUBLICA DA ZONA RURAL DE 
NOVA MARILANDIA-MT, EM SUBSTUIÇÃO A FROTA MUNICIPAL EM 
CASOS DE IMPOSSIBILIDADE. O Edital poderá ser obtido junto a 
Prefeitura Municipal de Nova Marilândia - MT, Departamento de 
Licitação, durante o horário normal de expediente, pelo E-mail: 
p m n o v a m a r i l a n d i a @ h o t m a i l . c o m  o u  p e l o  s i t e : 
www.novamarilandia.mt.gov .br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07h00min às 
13h00min, através do telefone (65) 3352-1122.
Nova Marilândia – MT, 22 de abril de 2019.

Samara Loide Silva Campos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Nobres-MT, torna público aos interessados, que realizará licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, cuja abertura ocorrerá as 08:00 hs do dia 

09/05/2019, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres - MT, situada à 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

REMANSCENTE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM 

DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AVENIDA MARIO ABRAAO NASSARDEN 

NO BAIRRO SÃO JOSÉ EM NOBRES/MT, PARA ATENDER AO 

CONTRATO DE REPASSE N° 0266858-81/2008/MTUR/CAIXA, 

CONFORME PROJETO, MEMORIAL E PLANILHAS. Os interessados 

poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de 

Nobres - MT, das 07:00 às 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs, ou 

através do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. Maiores 

informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – 

Ramal 4218. Nobres, 22 de Abril de 2019.

Edson Friederich

Presidente da CPL

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DE IPIRANGA DO NORTE

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2019

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte do 

Estado de Mato Grosso, através de sua Pregoeira, no uso de suas 

atribuições, torna público o vencedor do Pregão Presencial N.º 

001/2019, referente à “Registro de Preços para Futura e Eventual 

Aquisição de Hipoclorito de Sódio Utilizado no Tratamento de Água 

Municipal”, a seguinte empresa: 1) INDÚSTRIA QUIMICA CMT LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 10.717.170/0001-45, 

vencedora da presente licitação com valor total de R$ 77.000,00 

(Setenta e Sete Mil Reais). Ipiranga do Norte – MT, 22 de Abril de 2019.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri

Pregoeira YMunicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO AMADO 
BATISTA, CONSAGRADO PELA CRÍTICA E OPINIÃO PÚBLICA, 
ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO COM CARTA DE EXCLUSIVIDADE, 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW PARA A FESTA DO 33º 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SORRISO-MT. FINALIDADE: O processo refere-se à 
contratação de show artístico do cantor Amado Batista para 
apresentação em festa de comemoração do aniversário de 
emancipação política administrativa do município de Sorriso – MT, que 
será realizada na data de 13 de maio de 2019, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, no intuito de proporcionar aos cidadãos sorrisenses, por 
meio das atividades culturais, qualidade de vida, lazer e 
entretenimentos, empregar a festa de aniversário como marketing, 
promovendo a potencialidade do município, tendo como intuito, 
incentivar empresários a investir na cidade, aumentando a oferta de 
emprego e renda para população do município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CONTRATADO: NILMO APARECIDO GARCIA EIRELE – ME, CNPJ 
Nº 18.003.773/0001-97. VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais). VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias.

Ari Genézio Lafin
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sorriso – MT, torna público aos interessados que se fará realizar 
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 012/2019, através 
do JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE e 
consequente contratação, pelo regime de empreitada, objetivando a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS, 
C O N F O R M E  M E M O R I A L ,  P R O J E TO S ,  P L A N I L H A S  E 
DOCUMENTOS ANEXO. A abertura ocorrerá às 09H30M (Horário 
oficial de Sorriso MT), DO DIA 14 DE MAIO DE 2019, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto Alegre, nº 2.525, Centro, 
na cidade de Sorriso – MT. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura 
Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário 
normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.go.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07h00 às 13h00 ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza
Comissão Permanente de Licitação

JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2019

A Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público para o conhecimento dos interessados, que 
considerando a impugnação apresentada pela empresa SERGIO 
RAMOS PRESTADORA DE SERVIÇOS. Ante ao exposto, CONHECE-
SE da impugnação interposta, por ser tempestiva, no MÉRITO, 
considerando a resposta encaminhada pela Secretaria de Governo, 
julga-se IMPROCEDENTE, a fim de, manter as regras de habilitação 
para o certame Pregão Presencial 044/2019. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 
13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda através do 
site www.sorriso.mt.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2019

O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), DO DIA 09 DE MAIO DE 2019, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – 
Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2019, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, REMENDOS, MATERIAIS PARA 
BORRACHARIA E  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO E DUPLAGEM DE PNEUS PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO 
PELA(S) SECRETARIA(S). O julgamento da referida licitação será 
através do MENOR PREÇO POR ITEM. O Edital poderá ser obtido 
junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do 
telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, torna público que consagrou-se vencedora do Pregão 
Presencial n.º 015/2018 referente à “Registro de Preços para Futura e 
Eventual Contratação de Empresa Especializada na prestação de 
serviços de arbitragem esportiva”, a seguinte Empresa: 1) 
WANDERSON ALMEIDA DA CUNHA 00904081109, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 27.348.506/0001-42, vencedora da presente 
licitação com o valor global de R$ 81.817,00 (Oitenta e Um Mil 
Oitocentos e Dezessete Reais).
Ipiranga do Norte – MT, 22 de Abril de 2019.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri
Pregoeira Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2019
O Município de Ipiranga do Norte - MT, por intermédio da Comissão de 
Licitação e através de sua Pregoeira, designado pela Portaria n.º 
033/2019, torna público para conhecimento de empresas interessadas 
que realizará Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica 
N.° 001/2019, Tipo Menor Preço Por Item, em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº. 10.520, de julho de 2002, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações subsequentes, Lei Federal nº. 123/2006 e 147/2014, 
Licitação destinada a “Registro De Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Caminhão, para atender o Convênio n.° 867720/2018, 
celebrado com a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
SUDAM”, conforme especificações constantes no Edital. Data para 
cadastro de proposta: a partir das 07:30h do dia 23/04/2019, abertura 
de propostas dia 15/05/2019, às 08:30horas, sessão de disputa, 
15/05/2019, às 09h00min, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. O edital poderá ser obtido através do site 
www. ip i rangadonor te.mt .gov.br,  l ink  t ransparência,  aba 
PUBLICAÇÕES. Informações na Comissão Permanente de 
Licitações, sito à Rua dos Girassóis, n.° 387, Centro, de Segunda à 
sexta-feira 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, 
exceto feriados, e através do tel. (66) 3588-1566.
Ipiranga do Norte-MT, 22 de Abril de 2019.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 - SRP
A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente 
ao Pregão Presencial nº 008/2019, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
grama da espécie esmeralda (soysia japônica), para atender as 
necessidades de Diversas Secretar ias do Município de 
Marcelândia/MT,  Sagrou-se vencedora a empresa:

Marcelândia/MT, em 22 de abril de 2019.
Raphaella Espindola Benício

Pregoeira Oficial

EMPRESA  ITEM  VLR. TOTAL  
GRAMEIRA SINOP LTDA  01 115.710,00  

 

COMUNICADO
Proc. n.º 27588-95.2008.811.0041 - (Cód. 357067)
Requerente: O Ministério Público Estadual
Requerido: Rede de Postos 3R Ltda. (Postos 3R’s)

Acolhendo pedido veiculado em ação coletiva de consumo ajuizada pela Promotoria de 
Justiça de Defesa do Consumidor e da Cidadania do Ministério Público de Mato Grosso, 
o Juízo de Direito da Vara Especializada de Ação Civil Pública e Ação Popular, condenou 
REDE DE POSTOS 3R’S LTDA. nos seguintes termos:

“Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos para condenar a empresa requerida 
Rede de Postos 3R Ltda. a:

1) Não praticar a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de 
lucro superior a 20% (vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido 
junto à distribuidora, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (mil reais).

2) Indenizar os consumidores individualmente considerados, pelos danos causados, 
em importância a ser fixada em liquidação, de forma a favorecer aqueles que efetiva-
mente adquiriram o combustível revendido pela empresa requerida com margem de 
lucro superior a 20% (vinte por cento);

3) Indenizar à coletividade por danos morais difusos, no valor de R$50.000,00 (cin-
quenta mil reais), a ser destinado ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor (Lei 
Estadual n.º 7.170/1999).

4) Veicular comunicados nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, 
por sete (07) dias intercalados, com tamanho mínimo de 15cm x 15cm, na parte de 
“publicações legais”, contendo toda a parte dispositiva desta sentença, a fim de infor-
mar todos os consumidores, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais), em 
caso de descumprimento. Tal obrigação deverá ser efetuada no prazo de vinte (20) 
dias, a partir da data do trânsito em julgado da sentença.

5) Confirmo a decisão liminar proferida para tornar definitiva a obrigação, dirigida ao 
requerido, consistente na fixação em local visível do seu comércio, de placas conten-
do o preço do álcool, que deve coincidir com o preço da bomba do combustível, sob 
pena de multa diária no valor R$5.000,00 (cinco mil reais).”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo administrativo: nº 347/2019. Processo de 
Inexigibilidade: 001/2019. Objeto: CONTRATACAO DE 
SHOW ARTISTISCO PARA O 7º ARRAIA TUDO JUNTO E 
MISTURADO, A SER REALIZADO NOS DIAS 05 E 06 DE 
JULHO DE 2019 NA PRACA MUNICIPAL. Contratante: 
Município de Conquista D'Oeste - Mato Grosso. Contratada: L2 
ENTRETENIMENTOS LTDA CNPJ: 10.553.559/0001-00. 
Endereço: St. SMAS Trecho 03, Conjunto 03, Bloco A, Sala 
414, Setor 10, Bairro Asa Sul, CEP nº 70.610-906 - Brasília – DF. 
Representada por: Valdic de Souza Araújo, sócio proprietário, 
RG nº 27.540.761-5 SSP/SP, CPF nº 665.077.405-78, Valor: 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), Fundamento legal: art. 
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
Conquista D'Oeste, 22 de abril de 2019.

Maria Lúcia de Oliveira Porto - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365/2019
OBJETO: REGISTROS DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE CONCRETO TIPO MANILHA PARA ATENDER 
DEMANDAS DE OBRAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. CREDENCIAMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 06/05/2019 - Horário de Cuiabá – 08:00 
horas Maiores Informações: Sala de Licitações desta Prefeitura, 
de 2ª a 6ª, no horário comercial ou pelo telefone (65) 3265-1000. 
O  E d i t a l  p o d e r á  s e r  o b t i d o  a t r a v é s  d o  s i t e : 
www.conquistadoeste.mt.gov.br. Conquista D'Oeste, 22 de abril 
de 2019.

FERNANDO ROBERTO DE MORAES
Pregoeiro - Portaria 046/2019

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DO PREGAO PRESENCIAL N° 011/2019/DPMT

A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, nomeada pela Portaria nº. 195/2019/DPG, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 27 de fevereiro de 2019, TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte 
Licitação: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; Tipo: MENOR PREÇO POR 
LOTE;  P roced imen to :  97957 /2019 /De fenso r ia  Púb l i ca ;  Ed i ta l : 
011/2019/Defensoria Pública; Data: 07/05/2019; Horário: 13h (horário local); 
Local: Defensoria Pública sito à Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2254, 
Edifício American Bussines Center, Térreo, Cuiabá/MT - Sala de Pregões; Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUÇÃO 
DE VEICULOS, PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO. Meios 
para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria Pública do Estado: 
www.defensoriapublica.mt.gov.br b) E-mail: therezacristina@dp.mt.gov.br, 
licitacao@dp.mt.gov.br Cuiabá-MT, 22 de abril de 2019. (ORIGINAL ASSINADO) 

THEREZA CRISTINA SALES PERES
Pregoeira da Defensoria Pública

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DO PREGAO PRESENCIAL N° 012/2019/DPMT

COM LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, nomeada pela Portaria nº. 
195/2019/DPG, publicada no Diário Oficial do Estado em 27 de fevereiro de 2019, 
TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte Licitação: Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL;  Tipo :  MENOR PREÇO POR LOTE;  Proced imento : 
220287/2018/Defensoria Pública; Edital: 012/2019/Defensoria Pública; Data: 
09/05/2019; Horário: 13h (horário local); Local: Defensoria Pública sito à Av. 
Historiador Rubens de Mendonça, nº 2254, Edifício American Bussines Center, 
Térreo, Cuiabá/MT - Sala de Pregões; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
AR CONDICIONADO, PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO. Meios 
para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria Pública do Estado: 
www.defensoriapublica.mt.gov.br b) E-mail: therezacristina@dp.mt.gov.br, 
licitacao@dp.mt.gov.br Cuiabá-MT, 22 de abril de 2019. (original assinado)

THEREZA CRISTINA SALES PERES
Pregoeira da Defensoria Pública

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ABERTURA DO PREGAO PRESENCIAL N° 013/2019/DPMT

A PREGOEIRA OFICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, nomeada pela Portaria nº. 195/2019/DPG, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 27 de fevereiro de 2019, TORNA PÚBLICO a abertura da seguinte 
Licitação: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE; 
Procedimento: 438260/2018/Defensoria Pública; Edital: 013/2019/Defensoria 
Pública; Data: 13/05/2019; Horário: 13h (horário local); Local: Defensoria Pública sito 
à Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 2254, Edifício American Bussines Center, 
Térreo, Cuiabá/MT - Sala de Pregões; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DA PRÉ-INSTALAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, PARA A DEFENSORIA 
PÚBLICA DE MATO GROSSO. Meios para aquisição do Edital: a) Sítio da Defensoria 
Púb l i ca  do  Es tado :  www.de fenso r i apub l i ca .m t .gov.b r  b )  E -ma i l : 
therezacristina@dp.mt.gov.br, licitacao@dp.mt.gov.br Cuiabá-MT, 22 de abril de 
2019. (original assinado) 

THEREZA CRISTINA SALES PERES
Pregoeira da Defensoria Pública

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
A GOLDEN GESTÃO DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 08.793.239/0004-10, vem 
NOTIFICAR os promitentes compradores abaixo descritos, para comparecerem à Rua Couto Ma-
galhães, nº 706, Centro, Barra do Garças/MT, portando os documentos exigidos na proposta de 
compra de Imóveis firmado, visando, regularização e ratificação da compra da unidade de imóvel, 
localizado nesta cidade, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação, sob pena de não o 
fazendo, dar-se-á por cancelada a proposta de compra da referida unidade (art. 512, código civil), 
após o prazo estabelecido, investindo a notificante no direito de vendê-la a terceiros interessados, 
em virtude da ocorrência da rescisão do pré-negócio.  

VALE DA SERRA RESIDENCE

CLIENTES PROPOSTA QUADRA-TORRE-AP

RENATA KATIELLE MARTINS MOURA 28814   Q03 – T16 - 201 
FLAVIA PASCOALA WEHREN 21830 Q04 – T01 - 104

LOTEAMENTO TAMBURI
CLIENTES PROPOSTA QUADRA E LOTES

CLEIA LEMES DE CARVALHO 06999 QDW- 48 LOTE 06
MARLIM RODRIGUES PEREIRA 04531 QDW- 45 LOTE 31
MARIA MADALENA DO NASCIMENTO 06103 QDW- 45 LOTE 30

Barra do Garças, 17 de abril de 2019 - Golden Gestão de Negócios Imobiliários
[SB 23, 24 e 25]

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. SECRETARIA DE CULTURA.
CONVOCAÇÃO. O Secretário de Cultura de Barra do Garças-MT, Mauricio Soares Lucas 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais CONVOCA as entidades organizadas da 
sociedade civil, artistas e afins de áreas artístico-culturais do município Barra do Garças 
interessados em participar do PROCESSO DE ELEIÇAO SUPLEMENTAR DO CONSE-
LHO ESTADUAL DE CULTURA em sua etapa municipal a se realizar por meio de Fórum, 
às 18hs do dia 09 de maio 2019 no SECITEC. De acordo com o Art.3° do edital de 
convocação publicado no site: http://www.cultura.mt.gov.br/conselho-estadual-de-cultura. 
1 - Eleição Suplementar do Conselho Estadual de Cultura. Barra do Garças-MT, 22/
Abril/2019. Mauricio Soares Lucas de Oliveira/Secretário Municipal de Cultura.

CURTUME JANGADAS S.A. CNPJ/MF nº 02.166.345/0001-45 - 
CONVOCAÇÃO - São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária, que realizar-se-á no dia 30/04/2018, às 
16h, sede social sito a Estrada do Acorizal, s/nº - Km 02 - Distrito Industrial, 
na cidade de Jangada/MT, a fim de deliberarem sobre as seguintes Ordens 
do dia: a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras relativa ao exercício social de 2018; 
b) Destinação do resultado do exercício findo; c) Ratificar todos os atos 
praticados pela administração e d) Outros assuntos de interesse da sociedade. 
Conselho de Administração. (23, 24 e 25/04/2019)

FRIGORIFICO REDENTOR S.A. - CNPJ/MF nº 02.165.984/0001-96 - 
CONVOCAÇÃO - São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária, querealizar-se-áno dia30/04/2019, às 7h, 
na sede social sito a Rodovia BR 163 - Cuiabá/Santarém/Gleba Braço Sul/
Leste - Lote 15 - Setor 1 A - Distrito Industrial, na cidade de Guarantã do Norte/
MT, a fim de deliberarem sobre as seguintes Ordens do dia: a)Prestação de 
contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas aos exercício social de 2018; b)Destinação do resultado 
do exercício findo; c) Ratificar todos os atos praticados pela administração ed)
Outros assuntos de interesse da sociedade. Conselho de Administração.

(23, 24 e 25/04/2019)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS - Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): VIRNA TACIANA FAGUNDES, Cpf: 02110616970, 
Rg: 6797906-0, Filiação: Edna Maria Fagundes e Edson de Freitas Fagundes, data de nascimento: 03/03/1978, brasileiro(a), 
natural de Umuarama-PR, solteiro(a), pecuarista/contadora e atualmente em local incerto e não sabido EDNA MARIA 
FAGUNDES, Cpf: 19039867968, Rg: 6645078, brasileiro(a). atualmente em local incerto e não sabido. FINALIDADE: 
CITAÇÃO dO(A) REQUERIDO(a) acima qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que 
lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 dias, contados do término do 
prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados 
na petição inicial.  Resumo da Inicial: Trata-se de AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada pelo senhor JOSÉ 
MANOEL BATTISTI em desfavor de VIRNA TACIANA FAGUNDES, EDSON DE FREITAS FAGUNDES E EDNA MARIA 
FACUNDES. Despacho/Decisão: Vistos, etc.Defiro o pedido formulado à fl. 236.Para tanto, INTIMEM-SE as partes 
executadas, Virna Taciana Fagundes e Edna Maria Fagundes, por edital (art. 513, § 2o , IV, do CPC) para, no prazo de 15 
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor do debito, acrescido das custas, se houver, sob pena de multa de 10 % e 
honorários advocatícios de 10% sobre a respectiva quantia (art. 523, caput e § 1o, do CPC). Decorrido o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação do Edital, sem manifestação das citandas, intime-se o credor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o 
que entender por direito.Às providências.Juína/MT, 12 de março de 2019.DAIANE MARILYN VAZJuíza de Direito
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, AMANDA DUARTE GUIMARÃES , digitei. Juína, 
11 de abril de 2019 Franklin Joilson Alves Bastos - Gestor Judicial Autorizado art. 1.205/CNGC (23 E 24/04/2019)

CONDOMÍNIO PARQUE 
CHAPADA DOS SABIÁS

Av. Professora Edna Maria Albuquerque Affi 
(Av. Das Torres) N°. 1100, Bairro Jardim 

Imperial II - Cuiabá - MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL DE EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de Síndico, em uso de minhas atribuições, convoco os 
senhores condôminos a participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária que se realizará no dia 29 de Abril de 2019 (segunda-
feira), no HOTEL FAZENDA MATO GROSSO, SALÃO SIRIEMA, sito á 
Rua Antônio Dorileo, 1100 - Coxipó, Cuiabá - MT, às 19h30min em 
primeira convocação, com a presença de 50% + 1 do total de 
condôminos, ou às 20h00min, em segunda convocação com qualquer 
número de presentes que deliberarão sobre a seguinte pauta: 1) 
Aprovação do Regimento Interno; (45 min). 2) Eleição de subsíndicos 
para os blocos 08, 12, 17 e 19; (15 min) OBSERVAÇÕES: A) A ausência 
dos senhores não os desobriga do cumprimento das deliberações da 
Assembleia. B) Os proprietários poderão ser representados, desde que 
os procuradores estejam munidos de procuração específica, deverá ser 
entregue uma cópia ao secretário no momento de assinatura da lista de 
presença para arquivamento. C) No momento da assinatura da lista de 
presença será exigida a apresentação de documento de identidade 
com foto, bem como do instrumento de procuração, em sendo o caso. D) 
ENTRADA RESTRITA AOS CONDÔMINOS, DEVIDO AO ESPAÇO 
DISPONÍVEL E A GRANDE DIMENSÃO DO NOSSO CONDOMÍNIO. Os 
assuntos em pauta são de extrema importância para o nosso condomínio. 
Compareça a assembleia, não permita que uma minoria decida por você! 
Cuiabá/MT, 22 de Abril de 2019.

 COND. PARQUE CHAPADA DOS SABIÁS Síndico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Síndico e Subsíndico do Condomínio Náutico Portal das Águas, em 
conformidade com a Constituição Federal, promulgada em 05/10/88, o 
Artigo 1.350 do Código Civil e a Convenção do Condomínio registrada no 
cartório Cristovão Pedriel da Paixão de Imóveis, 1º Ofício, livro Nº-BS, 
folhas 069, data 22/01/2002, matricula 10.639, no município de Chapada 
dos Guimarães, convoca a todos os Condôminos, proprietários de lote 
no referido Condomínio, para a Assembleia Geral Ordinária a ser 
realizada no Clube do Condomínio Náutico Portal das Águas, 
Alameda Cedro Rosa, quadra 22, Zona Rural da antiga Fazenda Morro do 
Chapéu, município da Chapada dos Guimarães, no dia 18 de Maio de 
2019 (sábado), em 1ª Convocação às 09h00, nos termos da legislação e 
da convenção e em 2ª Convocação às 09h30min em conformidade com a 
Lei e a Convenção do Condomínio, para discutir e deliberar sobre a 
ordem do dia: 1) Prestação de contas do período de 01/2018 a 12/2018 e 
01/2019 a 04/2019; 2) Previsão Orçamentária para 2019; 3) Eleição de 
Síndico, Subsíndico, Membros do Conselho e Suplentes - Gestão 
2019/2021; 4) Outros assuntos de interesse do Condomínio.  OBS.: Por 
força da jurisprudência majoritária dos tribunais, no item 4 da pauta não 
haverá votação sobre os assuntos a serem tratados, pois o mesmo tem 
apenas cunho informativo e não deliberativo. NOTA: * O Artigo 1.335 do 
Código Civil determina que somente o Condômino regularmente em dia 
com a taxa condominial pode participar das Assembléias, votar e ser 
votado. * O Artigo 654, § 1º do Código Civil permite aos Senhores 
Condôminos se fazerem representar na Assembléia ora convocada por 
procuradores, munidos com procurações específicas às quais deverão 
constar obrigatoriamente as qualificações das partes, bem como os 
poderes que estão sendo outorgados, sob pena de invalidação do 
instrumento. * A ausência dos Senhores Condôminos não os desobriga 
de aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem tratados 
e deliberados. Sempre é bom lembrar que, com a sua ajuda participando 
e dando suas sugestões, evitar-se-á com que a minoria decida por você. 
PARTICIPE!  Cuiabá, 22 de Abril de 2019.

A Votorantim Cimentos S/A, inscrita no CNPJ: 01.637.895/0184-22, 
localizada na Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de Cuiabá-MT, 
torna público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente – 
SEMA/MT, a Autorização para o funcionamento da Fábrica de Argamassa , 
publicada sob o n° Parecer Técnico 124996  em 09/04/2019.

Eurofer Ferragens LTDA, CNPJ 24.474.107/0001-30,  sito R MATO 
GROSSO (LOT DT INDUSTRIAL) Nº 350 A, MAPIM VARZEA GRANDE/ MT, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável  a Licença de – SEMMADRS
Localização; Licença Previa, Licença de Instalação e a Licença de Operação 
para Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos              (23/04/2019)

ESTADO DE MATO GROSSO. PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE SINOP – MT. JUIZO DA QUARTA VARA. EDITAL 
DE NOTIFICAÇÃO TERCEIROS E INTERESSADOS. PRAZO: 10 DIAS. AUTOS N.º 1280-56.2015.811.0015. 
ESPÉCIE: Procedimento Ordinário->Procedimento de Conhecimento PARTE REQUERENTE: MATRINCHÃ 
TRANSMISSORA DE ENERGIA (Tp NORTE) s.a. PARTE REQUERIDA: PREMIER MADEIRAS LTDA. 
NOTIFICANDO(S): TERCEIROS E INTERESSADOS. FINALIDADE: FINALIDADE: CIENTIFICAR TERCEIROS E 
INTERESSADOS , nos termos do artigo 34 do decreto lei 3.365/41, da existência e do teor da ação judicial acima 
indicada, ficando constituída no imóvel abaixo indicado servidão de passagem de cabos elétricos em favor de Matrinchã 
Transmissora de Energia (Tp Norte) S.A , bem como decisão de Fls. 408/411 proferida(o) pelo juízo, abaixo transcritas, 
podendo eventuais interessados opor fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do pedido. OBJETO DA SERVIDÃO 
- IMÓVEL : “DATA: 25.03.99: - LOTE n° 47 – A – 1 (Quarenta e sete/A/Um), com área de 3,7673 Has (Três hectares 
setenta e seis ares e setenta e três centiares), destacados de área maior, localizada no Bairro Angélica, Núcleo Colonial 
Celeste, situado no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, dentro dos seguintes limites e confrontações. Partindo 
do marco n° 01, cravado a margem da Rodovia BR-163, segue-se no rumo 09°50' NE, na distância de 210,00 metros, até 
o marco n° 02, cravado a margem desta Rodovia, deste segue-se no rumo de 80°10' SE, confrontando com o lote n° 
46/47, na distância de 283,00 metros, até o marco n° 03, deste segue-se no rumo 09°50 SW, confrontando com o Lote n° 
46/47, na distância de 59,30 metros, até o marco n° 04, deste segue-se no rumo 63°30' NW, confrontando com o lote n° 
46/47, na distância de 149,00 metros, até o marco 05, deste segue-se no rumo 09°50' SW, confrontando com o lote 
n°46/47, na distância de 137,27 metros, até o marco n° 06, deste finalmente segue-se no rumo 80°10' NW, confrontando 
com o lote n° 46/47 na distância de 134,40 metros, até encontrar o marco inicial cravado a margem da Rodovia BR-163. 
INCRA n° 901.164.156.779-0.  DECISÃO DE FLS. 408/411: Às fls. 387/389, a requerida pugna pelo levantamento de 
80% (oitenta por cento) do valor da indenização depositado nos autos. Para tanto, apresentou certidões demonstrando a 
quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem imóvel. Intimada, a requerente manifestou pela juntada de certidão 
atualizada da matrícula do imóvel, bem como informou que publicará edital para conhecimento de terceiros (fls. 398). A 
requerida, às fls. 401/402, apresentou cópia atualizada da matrícula do imóvel, reiterando o pedido de levantamento do 
aludido valor. Às fls. 403/407 foi juntado esclarecimento do laudo pericial pelo perito. DECIDO: Os artigos 33, §2º e 34, 
ambos do Decreto-Lei n. 3.365/1941, dispõe que: “Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição do juiz 
da causa, é considerado pagamento prévio da indenização.§ 2º O desapropriado, ainda que discorde do preço 
oferecido, do arbitrado ou do fixado pela sentença, poderá levantar até 80% (oitenta por cento) do depósito feito para o 
fim previsto neste e no art. 15, observado o processo estabelecido no art. 34. Art. 34. O levantamento do preço será 
deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, e 
publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros. ”Nesse sentido, é o entendimento 
jurisprudencial: “ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DE OITENTA POR CENTO DO VALOR 
DO DEPÓSITO. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CABIMENTO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. I - Na origem, trata-se de recurso de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de 
desapropriação, determinou que a parte agravante depositasse o valor dos honorários periciais para avaliação do fundo 
de comércio e deferiu o levantamento de oitenta por cento do depósito feito em juízo referente à oferta e respectiva 
complementação. II - A parte agravante alega que se aplica ao caso a jurisprudência que admite, como base de cálculo 
para a incidência dos oitenta por cento, o valor inicialmente indicado, em caso de patente discrepância entre os valores. 
Essas alegações configuram inovação recursal, pois não foram trazidas na petição do recurso especial e não podem ser 
conhecidas no julgamento deste agravo interno. III - A controvérsia diz respeito ao valor de referência para a incidência 
dos oitenta por cento, se sobre o depósito prévio, considerando a oferta inicial, ou sobre o valor total, após apuração em 
laudo preliminar. IV - No caso, o acórdão recorrido deferiu o levantamento de oitenta por cento do valor total depositado. 
V - Esta Corte de Justiça tem decidido na mesma direção da tese do Tribunal de origem, no sentido de que, a teor do 
disposto no § 2º do art. 33 do Decreto-Lei n. 3.365/41, é facultado ao desapropriado o levantamento de até oitenta por 
cento do valor depositado para fins de imissão na posse, incluindo aí o complementar. Precedentes: AgInt no AREsp 
933.886/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.10.2016; REsp 1.672.878/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3/10/2017, DJe 11/10/2017. VI - Agravo interno improvido.” 
(AgInt no AREsp 880.942/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 
14/12/2017)“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ORIUNDA DE AÇÃO 
DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM IMISSÃO NA POSSE – PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DO VALOR DEVIDO A 
TITULO DE INDENIZAÇÃO COM AS CUSTAS PROCESSUAIS QUE O REQUERIDO FORA CONDENADO – 
INDEFERIMENTO – LEVANTAMENTO DO VALOR PELO AGRAVADO DO VALOR DEVIDO PELA AGRAVANTE – 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO AO ARTIGO 34 DO DECRETO-LEI 3.365/41 – RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. Ainda que o agravante proprietário da área objeto da servidão reconhecida por sentença, tenha ficado 
sucumbente na ação, não é o caso de, em cumprimento de sentença proposta pela própria autora da ação, autorizar a 
compensação do valor devido com custas processuais, máxime se em recurso de apelação interposto pela própria, o 
pedido ficou restrito e deferido, apenas no que toca aos honorários advocatícios. Para o levantamento do valor devido 
oriundo de ação de servidão administrativa, incumbe ao particular a comprovação do disposto no artigo 34 do Decreto-
Lei 3.365/41.” (AI 57838/2016, DES. GUIOMAR TEODORO BORGES, QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, 
Julgado em 14/09/2016, Publicado no DJE 16/09/2016). Grifei.No caso, verifica-se que os autos se encontram em fase 
instrutória, com a realização de prova pericial. Ademais, observa-se que a requerida cumpriu o disposto na Lei, tendo em 
vista que fez prova da propriedade, mediante a certidão atualizada da matrícula do imóvel (fls. 402/402-verso) e de 
quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem imóvel expropriado, conforme certidão positiva com efeitos de 
certidão negativa de débitos e outras irregularidades fiscais, certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União e certidão negativa de tributos Municipais (fls. 390/393).Outrossim, a requerente manifestou 
favorável ao pedido. Assim, determino a expedição de editais para dar conhecimento a terceiros, no prazo de 10 (dez) 
dias, nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41.Decorrido o prazo do edital, defiro o levantamento de 80% 
(oitenta por cento) do valor da indenização depositados nos autos em favor da requerida. Intimem-se as partes para se 
manifestarem acerca dos esclarecimentos do laudo pericial pelo perito de fls. 403/407, no prazo de 10 (dez) dias,-
Intimem-se. Sinop – MT, 30 de novembro de 2018. Clarice Janete da Fonseca Oliveira. Gestor(a) Judiciário(a). 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ (23 E 24/04/2019)

ESTADO DE MATO GROSSO. PODER JUDICIARIO. COMARCA DE CUIABÁ – MT. JUIZO DA TERCEIRA VARA 
ESPECIALIZADA DIREITO BANCARIO. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. AUTOS N ° 30263-55 2013 811 
0041. cod 824196. ESPÉCIE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária->Procedimentos Regidos por Outros 
Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 
Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO PARTE RÉ: ROSINALDO CARDOSO DE SOUZA CITANDO(A, S): 
Requerido(a): Rosinaldo Cardoso de Souza, Cpf 02048087159. Filiação: brasileiro(a), casado(a). Endereço. Rua: 4 de 
Março , S/n, Bairro: Jardim das Oliveiras, Cidade Cáceres-MT. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO- 24/07/2013 VALOR 
DA CAUSA. R$ 21.431,51. FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da presente ação que Ihe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, querendo, sob pena de 
serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: 
Por força da Cédula de crédito Bancário celebrada entre as partes, o réu obteve um crédito junto ao autor na quantoa de 
R$30.020.72 proveniente da cédula 12216000016094 a ser pago em 60 parcelas sendo a primeira para 27/11/2010 e da 
última 27/10/2015 vencido antecipadamente nos termos da clausula 19° do referido contrato, foi dado como garantia um 
veículo Ford KA ocorre que o réu deixou de pagar as parcelas a partir de 27/01/2013 DESPACHO Vistos. 1. CITE-SE o 
requerido, por edital, conforme requerido (fl 107), com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do caput, inciso II e § 30 do art 
256 do CPC 2. Conste no edital de citação que decorrido o prazo assinalado para ciência do referido e do prazo de 
defesa, será nomeado curador especial aos devedores executados, nos termos do inciso V do art, 257 do CPC 3 Ante a 
inexistência de regulamentação acerca da publicação do edital na rede mundial de computadores e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, DETERMINO, que o edital de citação seja publicado, também, em jornal local 
de ampla circulação, nos termos do parágrafo único do art. 257 do CPC. Intime-se. Cumpra-se. Cuiabá - MT, 21 de 
fevereiro de 2019.  Darlene Miranda Gestor(a) Judiciario(a) (23 E 24/04/2019)

CLASSIDIÁRIO Fone: 3644-1695

CUSTÓDIO LAVANDERIA LTDA, nome fantasia “Disk La-
vanderia”, inscrita no CNPJ nº 08.927.463/0001-05, torna pú-
blico que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano - SMADES a Licença Ambiental 
- Modalidade: Adequação Ambiental (LP, LI e LO), para ativi-
dade de Lavanderia, localizada na Rua Presidente Castelo 
Branco, 298 (Sala C) – Quilombo – Cuiabá/MT.

SOZO & FORLIN LTDA (GRAFICA FAMA), CNPJ 
00.070.595/0001-51, TORNA PUBLICO QUE REQUEREU 
AO DELFAM-JUÍNA, LICENÇA AMBIENTAL DE REGU-
LARIZAÇÃO - LAR PARA ATIVIDADE DE IMPRESSÃO 
DE MATERIAL DE SEGURANÇA, LOCALIZADA NA RUA 
REINALDO SCHIMITZ, N 523 E, SETOR  DE SERVIÇOS, 
EM JUINA – MT.

EDSON ROSAFA ROMASZKO (DORMITORIO CABO DE AÇO) 
CNPJ 00.422.866/0001-90 TORNA PUBLICO QUE REQUEREU 
AO DELFAM JUÍNA,  LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE 
OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOR-
MENTE, LOCALIZADO NA AVENIDA NOVE DE MAIO, Nº 260 - N, 
MODULO 01,SETOR 01, QUADRA 01, LOTE 01, EM JUINA – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2-2019

OBJETO: SRP. Para Futura Contratação de empresa especializada 
em realização de analises físico-química e microbiológicas da qua-
lidade da água utilizada para abastecimento público no município de 
São Pedro da Cipa – MT. Data e Hora de Abertura: 03-05-2.019 às 
09:00hs. Local: Prefeitura Municipal. O Edital pode ser retirado no se-
tor de Licitações da Prefeitura site: www.saopedrodacipa.mt.gov.br e/
ou (66) 3418-1500.

São Pedro da Cipa-MT, 17 de abril de 2019.
MARCIANA DA SILVA CHERUBIM - Pregoeira

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. JORZIMAR BARBOSA DE LIMA FILHO e ALISON BINI MENE-
GUZZI. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nascido 
no dia 22/10/1993, portador do RG: 2102159-7 SESP/MT e CPF: 
051.429.521-03, expedido em 07.07.2017, Titulo de Eleitor nº 0342 
7137 1864, Zona 020, Seção 0474, expedido em 07.12.2018, Comarca 
de Várzea Grande/MT, profissão Confeiteiro, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Francisco Alves, nº 612, Quadra 55, Lote 16, 
Bairro: Jardim Costa Verde, Várzea Grande/MT, filho de JORZIMAR 
BARBOSA DE LIMA e RONILCE SANTANA DE OLIVEIRA. E o pre-
tendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 20/10/1981, portador 
da CNH nº 02653293671 DETRAN/MT, expedida em 21.09.2015, va-
lidade em 15.09.2020, nela inserida o RG: 14242958 SSP/MT e CPF: 
707.276.781-91; Titulo de Eleitor nº 0238 6927 1856, Zona 001, Seção 
1058, expedido em 27.02.2018, Comarca de Cuiabá/MT, profissão Fa-
turista, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Francisco 
Alves, nº 612, Quadra 55, Lote 16, Bairro: Jardim Costa Verde, Vár-
zea Grande/MT, filho de VALDIR MENEGUZZI e IARA CLARICE BINI 
MENEGUZZI. O contraente em virtude do casamento, passara a usar 
os nome de: JORZIMAR DE LIMA BINI MENEGUZZI. O regime ado-
tado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de 
algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente 
para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela 
imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca 
e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em con-
formidade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraen-
tes casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea 
Grande-MT, 22 de abril de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. PYTERSOM LUIS JESUS DE OLIVEIRA e THAYSA FELFILI 
ZILIANI. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no dia 
17/11/1996, portador da CNH 06958833193 DETRAN/MT, expedida 
aos 28/12/2018, válida até 10/11/2021, onde consta o Documento 
de Identidade 64066 MTPS MT e CPF:042.625.391-48, profissão 
Atendente, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua Trinta 
e Oito, Quadra 90 Casa 01, Jardim Ouro Verde, Várzea Grande/MT, 
filho de LUIZ CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA e LETICIA PAULA 
DE JESUS OLIVEIRA. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nas-
cida no dia 17/08/1991, portadora da CNH 04998818973, expedida 
aos 21/01/2015, válida até 15/01/2020, onde consta o RG:20269706 
SSP/MT e CPF:029.090.851-55, profissão Médica Veterinária, estado 
civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Joaquim Nabuco, Quadra 
21, nº 950, Jardim Paula II, Várzea Grande/MT, filha de Carlos Alber-
to Ziliani e Maysa Nunes Felfili Ziliani. Os contraentes em virtude do 
casamento, continuarão a usar o nome de: THAYSA FELFILI ZILIANI, 
PYTERSOM LUIS JESUS DE OLIVEIRA. O regime adotado é o de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém souber de algum im-
pedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diá-
rio de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade 
com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casa-
ram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-
-MT, 22 de abril de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documen-
tos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasileiro. EDA-
MAR DE FREITAS ALVES e CLAUCIELE LUCIA DE CAMPOS CUR-
VO. Sendo o pretendente natural de Araputanga/MT, nascido no dia 
30/03/1983, portador da CTPS nº 6160326, Série 0050/MT, expedida 
em 11/01/2017, nela inserida o RG: 15758141 SEJUSP/MT, expedida 
em 28/10/2011, CPF: 007.051.251-57, PIS/PASEP nº 129.60817.40-
2, estado civil Divorciado, (Sentença proferida em 28/01/2014, pela 
MM. Juíza de Direito Drª Eulice Jaqueline da Costa Silva Cherulli), 
residente e domiciliado à Rua Altamira, Quadra 178, Lote 17, Bairro 
Jardim Eldorado em Várzea Grande-MT, filho de ANTONIO VICTOR 
ALVES e IZABEL FREITAS ALVES. E a pretendente natural de Várzea 
Grande/MT, nascida no dia 13/01/1990, portadora do RG: 2099556-3 
SESP/MT, expedida em 02/12/2014 e CPF: 036.416.261-96, profissão 
Do Lar, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua Altamira, 
Quadra 178, Lote 17, Bairro Jardim Eldorado em Várzea Grande-MT, 
filha de JOSÉ ELESBON CURVO e MARI LUCIA DE CAMPOS. Os 
contraentes em virtude do casamento, continuam a usar o nome de: 
EDAMAR DE FREITAS ALVES e CLAUCIELE LUCIA DE CAMPOS 
CURVO. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma de 
lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costu-
me e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal 
Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de 
Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação com-
plementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 22 de abril de 2019.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasileiro. YURI 
SEMENOV SILVA e VITÓRIA BATISTA DE CASTRO. Sendo o preten-
dente natural de Várzea Grande/MT, nascido no dia 26/02/1997, porta-
dor da CNH nº 06788115595 DETRAN/MT, expedida em 02/03/2018, 
validade 18/03/2020, nela inserida o RG: 25317156 SEJUSP/MT e 
CPF: 052.074.341-52, profissão Musico, estado civil Solteiro, residen-
te e domiciliado à Rua 22, Quadra 12, nº 11, Bairro Jardim Primavera 
em Várzea Grande-MT, filho de SILVIO GONÇALO DA SILVA FILHO 
e EUNICE SEMENOV SILVA. E a pretendente natural de Aragarças/
GO, nascida no dia 22/05/1996, portadora da CNH nº 06297020800 
DETRAN/MT, expedida em 22/02/2016, validade 26/05/2019, nela inse-
rida o documento nº 68257 MTE/MT e CPF: 030.101.871-57, profissão 
Fisioterapeuta, estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua San-
ta Genoveva, Quadra 06, Bloco B1, Apart. 04, Bairro Jardim Aeroporto 
em Várzea Grande-MT, filha de FÁBIO LUIZ BATISTA CUSTÓDIO e 
MARCIA DE LIMA CASTRO. Os contraentes em virtude do casamento, 
continuam a usar o nome de: YURI SEMENOV SILVA e VITÓRIA BA-
TISTA DE CASTRO. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS. Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar 
de costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado 
de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação com-
plementar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 22 de abril de 2019.

OFICIAL

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LUCAS DO RIO VERDE - MT

Av. Pará, 219 E, Bairro Cidade Nova
E-mail: sonia.duarte@saaelrv.com.br

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2019
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2019

Objeto:  Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de 02 (dois) caminhões equipados com 
compactadores de lixo,02 (dois) Caminhões Cavalo Mecânico com 
engate compatível para semirreboque Basculante e 02 (dois) 
Semirreboques basculantes com capacidade mínima de 45 M3 de 
carga, para ser utilizados no Transporte e na coleta de resíduos sólidos 
deste Município, para o SAAE de Lucas do Rio Verde – MT, nos termos 
do Termo de Referência Anexo I do edital.  Realização: Por meio do site 
www.bll.org.br.  Inserção de propostas no sistema da BLL-
LICITAÇÕES: das 10h de 23/04/2019 até as 18h do dia 03/05/2019, 
horário de Brasília - DF.  Início da sessão pública de disputa 
06/05/2019 às 10h horário de Brasília - DF, por meio do site 
www.bll.org.br, na sede do SAAE de Lucas do Rio Verde – MT.  Edital 
Completo :  SAAE – Fone:  (65)  3549-7715/7708,  emai l : 
sonia.duarte@saaelrv.com.br e nos sites www.bll.org.br e 
http://www.saaelrvmt.com.br. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98), Decreto 
Federal n° 5.450/05. Lucas do Rio Verde - MT, 22 de abril de 2019.

Sônia Alves Duarte Bueno
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006-2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juscimeira e CONTRA-
TADO: Man Latin America Indústria e Comércio de Veículos 
Ltda. CNPJ: 06.020.318/0001-10 OBJETO: Aquisição de Veículos 
de Transporte Escolar Diário de Estudantes denominado de Ôni-
bus Rural Escolar (ORE). Prazo: 12 Meses Valor: R$ 379.800,00. 


